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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  OBRIGAÇÃO  DE
PAGAR.  ATUALIZAÇÃO DO  PISO  DO
MAGISTÉRIO.  PROFESSORES  DA  REDE
MUNICIPAL.  PROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO  DA
EDILIDADE. PISO DOS PROFESSORES. REAJUSTE
EFETIVADO  NO MÊS  DE ABRIL DE 2012.  DATA
BASE.  JANEIRO DE CADA ANO. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  5º,  DA  LEI  Nº  11.738/2008.  NORMA
FEDERAL  DE  OBSERVÂNCIA  OBRIGATÓRIA.
DIFERENÇAS DECORRENTES DA ATUALIZAÇÃO
TARDIA.  PAGAMENTO  DEVIDO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OBSERVÂNCIA AO § 4º DO ART.
20  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO
ART.  557  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
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SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA OFICIAL E
AO APELO.

-  A Lei  nº  11.738/2008,  ao  instituir  o  piso  salarial
nacional para os profissionais do magistério público
da educação básica, assegurando o percebimento de
um  valor  mínimo  pelos  professores  a  título  de
remuneração,  teve  por  finalidade  regulamentar  a
alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais  Transitórias,  sendo,
portanto,  norma federal  de observância  obrigatória
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

- Nos moldes do art. 5º, da Lei nº 11.738/2008, o valor
do  piso  salarial  nacional  do magistério  público  da
educação básica será atualizado, anualmente, no mês
de janeiro de cada ano.

- Demonstrado que o município procedeu ao reajuste
do piso do magistério municipal somente no mês de
abril  de  2012,  é  de  se  reconhecer  que  os  autores
fazem jus  ao  percebimento  das  diferenças  salariais
decorrentes da atualização tardia.

- Os honorários advocatícios devem ser mantidos na
forma  estabelecida  na  sentença,  pois  observado  o
enunciado no § 4º do art. 20 do Código de Processo
Civil.

- Conforme a Súmula nº 253, do Superior Tribunal de
Justiça,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,
autoriza o relator  a decidir  o  recurso  por meio  de
decisão monocrática, alcança o reexame necessário.
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Vistos.

Márcia  Andréa  da  Silva  Souza,  Mônica  da  Silva
Santos,  Everaldo  Francisco  da  Silva,  Maria  Verônica  dos  Santos  Carvalho,
Josinaldo Freitas Moura, Albanês Daniella Serafim Dias, Josenilda Firmino dos
Santos,  Josefa  de  Pontes  Claudino,  Maria  Gerlane  Claudino  Oliveira  e  Maria
Joseane  Gomes  Vieira ajuizaram  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  com  pedido  de
antecipação de tutela c/c Obrigação de Pagar, em face do Município de Guarabira,
sob a alegação de serem professores da rede municipal de ensino e que o Município
de  Guarabira  não  vem  cumprindo  a  Lei  Municipal  nº  947/2011,  editada  em
conformidade com a Lei nº 11.738/2008, que estabeleceu o mês de janeiro como a data
base para o reajuste salarial da categoria. Nesse panorama, postularam a atualização
do valor do piso do magistério municipal, bem como o pagamento das diferenças
salariais, de forma retroativa a janeiro de 2012.

Contestação apresentada,  fls.  134/137,  postulando a
improcedência do pedido, alegando, em resumo, o cumprimento da Lei Federal nº
11.78/2008 e da Lei Municipal nº 947/2011.

O Juiz de Direito  a quo julgou procedente o pedido
inicial, nos seguintes termos, fls. 255/258:

Por  todo  o  exposto,  julgo  procedente,  o  pedido
requerido na exordial e, em consequência, condeno o
demandado a pagar aos autores a diferença salarial
postulada  nos  autos,  com  base  no  valor  do  piso
nacional atualizado por meio da MP nº 3/12 e da Lei
Municipal n. 990/12, de forma retroativa, ou seja, de
janeiro a março de 2012, uma vez que o pagamento
corrigido do piso somente foi implantado no mês de
abril de 2012.

Inconformado,  o  promovido  interpôs  APELAÇÃO,
fls. 260/264, postulando a reforma da sentença, alegando, para tanto, que, por força

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0001873-66.2012.815.0181                                                                                                                                                        3



da Constituição Federal e da sua Lei Orgânica, possui autonomia para legislar sobre
direitos e deveres dos seus servidores públicos, sendo inaplicável, na sua ótica, as
disposições  supletivas  da  Lei  Federal  nº  11.738/2008.  Por  fim,  postula,
alternativamente, a aplicação do art. 21 do Código de Processo Civil, haja vista restar
caracterizada a sucumbência recíproca.

Contrarrazões,  fls.  268/271,  pleiteando  o
desprovimento do apelo, sob a argumento de ser perfeitamente aplicável ao caso a
Lei Federal nº 11.738/2008, porquanto a sua função foi simplesmente regulamentar
dispositivo da Constituição Federal.

Além de recurso voluntário, os autos subiram a esta
instância revisora por força de Remessa Oficial.

Feito  não remetido ao  Ministério  Público,  tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil,  consubstanciado ainda no art.  169, §  1º,  do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De  início,  em  razão  das  questões  meritórias  da
remessa oficial e da apelação se entrelaçarem, as analisarei conjuntamente.

O  desate  da  controvérsia  reside  em  saber  se  o
Magistrado a quo agiu com acerto ao julgar procedente o pedido inicial, condenando
o  Município  de  Guarabira  ao  pagamento  das  diferenças  salariais  decorrentes  da
atualização tardia do piso do magistério municipal, com base no valor reajustado
pela Medida Provisória n° 003/2012, convertida na Lei Municipal nº 990/2012.

Pois bem. Acerca da matéria discutida nos autos, a
Lei  nº  11.738/2008,  ao  instituir  o  piso  salarial  nacional  para  os  profissionais  do
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magistério público da educação básica,  assegurando o percebimento de um valor
mínimo pelos professores a título de remuneração, teve por finalidade regulamentar
a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições  Constitucionais
Transitórias,  sendo,  portanto,  norma  federal  de  observância  obrigatória  pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Cabe  evidenciar,  por  oportuno,  que  o  Supremo
Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
4167/DF,  cuja  relatoria  coube  ao  Ministro  Joaquim  Barbosa,  reconheceu  a
constitucionalidade  da  Lei  nº  11.378/2008,  que  instituiu  o  piso  nacional  dos
professores da educação básica. Eis a ementa do respectivo julgado:

CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO.  PACTO
FEDERATIVO E REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA.
PISO  NACIONAL  PARA  OS  PROFESSORES  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA.  CONCEITO  DE  PISO:
VENCIMENTO  OU  REMUNERAÇÃO  GLOBAL.
RISCOS  FINANCEIRO  E  ORÇAMENTÁRIO.
JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO TEMPO
MÍNIMO  PARA  DEDICAÇÃO  A  ATIVIDADES
EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§
1º  E  4º,  3º,  CAPUT,  II  E  III  E  8º,  TODOS DA LEI
11.738/2008.  CONSTITUCIONALIDADE.  PERDA
PARCIAL DE OBJETO.
1.  Perda  parcial  do  objeto  desta  ação  direta  de
inconstitucionalidade,  na  medida  em  que  o
cronograma  de  aplicação  escalonada  do  piso  de
vencimento  dos  professores  da  educação  básica  se
exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008).
2. É constitucional a norma geral federal que fixou o
piso  salarial  dos  professores  do ensino médio  com
base no vencimento,  e  não na remuneração global.
Competência  da  União  para  dispor  sobre  normas
gerais  relativas  ao  piso  de  vencimento  dos
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professores da educação básica, de modo a utilizá-lo
como mecanismo de fomento ao sistema educacional
e  de  valorização  profissional,  e  não  apenas  como
instrumento de proteção mínima ao trabalhador.
3. É constitucional a norma geral federal que reserva
o  percentual  mínimo  de  1/3  da  carga  horária  dos
docentes  da  educação  básica  para  dedicação  às
atividades  extraclasse.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade  julgada  improcedente.  Perda
de objeto declarada em relação aos arts. 3º e 8º da Lei
11.738/2008.  (STF.  ADI  4167.  Relator  Ministro
Joaquim Barbosa. Divulgação: DJe de 23.08.2011, p.
27).

Posteriormente,  por  ocasião  do  julgamento  dos
embargos  de  declaração,  a  Corte  Suprema  modulou  os  seus  efeitos  da  decisão
proferida na referida ação direta de inconstitucionalidade, a partir de abril de 2011,
ficando  elencados  como  incontroversos  seguintes  pontos:  os  seus  efeitos  foram
modulados a partir de 27 de abril de 2011; o valor do piso salarial do magistério
refere-se ao vencimento do cargo, sendo proporcional à carga horária laborada.

Sobre  a  atualização  do  valor  do  piso  salarial  dos
profissionais do magistério, enuncia o art. 5º da legislação federal em comento:

Art.  5º  O  piso  salarial  profissional  nacional  do
magistério  público  da  educação  básica  será
atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir
do ano de 2009.
Parágrafo único. A atualização de que trata o caput
deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo
percentual de crescimento do valor anual mínimo
por  aluno  referente  aos  anos  iniciais  do  ensino
fundamental urbano, definido nacionalmente, nos
termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 –
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destaquei.

Nessa  senda,  a  partir  de  27  de  abril  de  2011,  os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, além terem o dever de instituir o piso
nacional do magistério municipal, em valor não inferior ao fixado na norma federal
em questão,  também têm a  obrigação  de  proceder  a  sua  atualização  a  partir  de
janeiro de cada ano, conforme expressamente enunciado no parágrafo único do art.
5º da Lei nº 11.738/2008.

Sobre o tema, a jurisprudência pátria entende que,
“Nos  termos  do  artigo  5º,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  11.738/08,  o  piso  salarial
profissional nacional do magistério público da educação básica deve ser atualizado
anualmente, no mês de janeiro, utilizando-se o percentual de crescimento do valor
anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano.”
(TJRS; AC 70060119450/RS, Relator: Helena Marta Suarez Maciel, Vigésima Quinta
Câmara Cível, Data de Julgamento: 16/09/2014, Publicação: 25/09/2014).

Todavia, de uma análise processual, observa-se que,
muito embora o Município de Guarabira, por meio da Lei Municipal nº 947/2011, fls.
143/144,  tenha  observado,  no  que  se  refere  à  instituição  do  piso  nacional  do
magistério municipal e à data base do seu reajuste, os termos da Lei nº 11.738/2008, o
seu valor apenas foi atualizado no mês de abril de 2012, nos moldes da Lei Municipal
nº 990/2012, fls. 251/252, fato este inclusive ratificado pelo autor no petitório de fls.
234/235.

Nessa  senda,  entendo  não  merecer  reparos  a
sentença,  pois  os  autores,  por  força  do  parágrafo  único  do  art.  5º  da  Lei  nº
11.378/2008, fazem jus ao reajuste do piso nacional do magistério municipal a partir
do mês de janeiro de cada ano,  sendo,  portanto,  em razão da atualização tardia,
devida aos autores as diferenças salariais relativas aos meses de janeiro a março de
2012, nos moldes estipulados na sentença.

Os  juros  de  mora  e  a  correção  monetária  foram
fixados em conformidade com o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
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Lei nº 11.960/2009.

Quanto à forma de fixação e o  quantum arbitrado a
título de honorários advocatícios,  tendo também não merecer reparos a sentença,
porquanto,  além  de  a  parte  autora  ter  sido  a  parte  vencedora  da  demanda,  foi
observado o disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

Por  fim,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso através de decisão monocrática,
quando este estiver em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Tal medida, consoante menciona o teor da Súmula nº
253, do Superior Tribunal de Justiça, também deve abranger o reexame necessário.
Vejamos:

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.

Ante  o  exposto, NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para manter inalterada a sentença. 

P. I. 

João Pessoa, 10 de junho de 2015.

Marcos William de Oliveira
             Juiz de Direito Convocado

                                      Relator
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